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RESUMO

O artigo apresenta o processo de desburocratização na concessão de alvarás

de licenciamento de estabelecimentos em curso na Cidade do Rio de Janeiro. O

objetivo da iniciativa é realizar uma mudança de paradigma no processo de

licenciamento de empresas com o abandono do papel e fim do balcão em prol do

processo virtual. Essa busca por maior eficiência, eficácia e efetividade pretende trazer

maior celeridade, simplicidade e transparência, melhorando o ambiente de negócios da

cidade e a posição do país no ranking “Doing Business” do Banco Mundial.

São analisados os resultados já alcançados a partir da Gestão por Resultados

realizada em cima das metas anuais estabelecidas e da Abordagem Sistêmica aplicada

ao projeto Piloto de Licenciamento de Eventos. Milhares de visitas às inspetorias locais

já foram suprimidas, os alvarás já podem ser impressos via internet e o primeiro

processo virtual envolvendo diversos órgãos está em desenvolvimento. As integrações

e o desenvolvimento do projeto piloto estão sendo simplificados na medida em que a

metodologia é aplicada no mapeamento do fluxo de informações e nos acordos

pactuados entre os órgãos.
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1. INTRODUÇÃO

1.1. Reforma gerencial do Estado e desburocratização

Entre as décadas de 70 e 90 do século XX ganham corpo na história da

administração pública processos de desburocratização que fazem parte do modelo

gerencial de que aos poucos se sobrepõe ao modelo burocrático e o modelo

patrimonialista anteriormente utilizados.



Nessa nova filosofia de gestão, entende-se que o Estado, ao assumir novos

papéis no século XX, passa a centrar sua atuação em prover bons serviços e

resultados, para além do seguimento de regras. A adoção do “National Performance

Review” pelo governo Clinton nos EUA e a aplicação na Inglaterra de um conjunto de

técnicas gerenciais (“managerialism”) junto ao setor público iniciada pela primeira

ministra do Reino Unido Margareth Thacher e estruturada posteriormente no governo

Tony Blair, marcam a importância dessa mudança na forma de enxergar o Estado.



No Brasil, um grande marco desse processo é o decreto 83.740, de 1979[1], do

então presidente da República João Figueiredo, que cria o Programa Nacional de

Desburocratização e um ministério extraordinário com o mesmo fim. Posteriormente,

em 1995, o governo Fenando Henrique Cardoso propõe o Plano Diretor da Reforma do

Estado, baseada na ideia de uma administração pública gerencial em resposta à

grande crise dos anos 80 e à globalização da economia.

Em 2007, é aprovada a Lei nº 11.598[2] que cria “a Rede Nacional para a

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM, com

a finalidade de propor ações e normas aos seus integrantes, cuja participação na sua

composição será obrigatória para os órgãos federais e voluntária, por adesão mediante

consórcio, para os órgãos, autoridades e entidades não federais (...)”.



Ao longo dos anos seguintes, seguiu-se uma onda de simplificação e

desburocratização nos processos de abertura de empresas por todo o país. O presente
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artigo descreve e analisa a estratégia adotada pela Prefeitura da Cidade do Rio de

Janeiro de forma a agilizar, simplificar e fornecer transparência ao processo de

concessão do Alvará de Licenciamento para Estabelecimentos.



1.2. O ambiente de negócios

Conforme nos apresenta Ricardo Oliveira [3], “o marco regulatório administrativo

do setor público brasileiro (...) foi construído com o objetivo de evitar o desvio na

aplicação de recursos públicos” e para tanto “foi elaborada uma legislação complexa e

detalhista que impõe uma formalidade excessiva a tais processos administrativos,

comprometendo a eficiência administrativa e a tomada de decisão”.

Nesse cenário, constantemente incrementado por novas legislações e

exigências, o ambiente de negócios passa a sofrer com o aumento de burocracia e

consequente morosidade nos processos administrativos. Dessa forma, simplificação e

desburocratização devem ser utilizadas para racionalizar, otimizar e reunir informações,

orientações e procedimentos burocráticos necessários para dar entrada em

documentos e solicitações.



A partir da análise desses procedimentos existentes são calculados índices de

medição do ambiente de negócios como o “Doing Business” [5], extraído de um

relatório do Banco Mundial que analisa regulamentações aplicadas a empresas ao

longo do seu ciclo de vida, incluindo abertura e operações, comércio internacional,

pagamento de impostos e resolução de insolvência. O índice mede, entre outros itens,

o número de procedimentos, a duração em dias e o custo como percentual de renda

per capita.

De acordo com a classificação do “Doing Business 2015” o Brasil aparece na

posição 120 no quesito “Facilidade de Fazer Negócios” e 167 no quesito “Aonde é mais

fácil abrir empresa e aonde é mais difícil”. Cabe ressaltar que no caso brasileiro o

índice é calculado a partir de uma ponderação dos dados levantados em São Paulo e

no Rio de Janeiro. O quadro abaixo permite compreender a posição do país em relação
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à América Latina e aos países da Organização de Cooperação de Desenvolvimento

Econômico (OCDE) [6].



Indicador



Brasil 2014



Brasil 2015



América Latina e Caribe



OCDE



Número de Procedimentos



13



11,6



8,3



4,8



Duração (dias)



107,5



83,6



30,1



9,2



Custo (%RNB per capita)



4,6



4,3



31,1



8,8



Figura 1: Número de procedimentos Fonte: Doing Business



A classificação agregada da facilidade de se fazer negócios inclui 10 áreas de

regulação e cobre 189 economias. Quando comparado ao cenário mundial, tem-se que

enquanto no Brasil são considerados 11,6 procedimentos para a abertura de novos

negócios, os primeiros colocados - Singapura, Austrália e Nova Zelândia - apresentam

um único procedimento: uma vez conectado à internet, o contribuinte insere seus

dados cadastrais que, através de um único sistema, distribui a informação entre os

órgãos. Dessa forma, é a informação que transita entre os órgãos da administração,

desonerando o contribuinte de uma peregrinação pelas diversas áreas da máquina

pública. Ao final do processo, ele recebe pelo mesmo canal no qual deu entrada o

número de registro, um único número chamado de “business number”, que será

conhecido em todos os órgãos de licenciamento.



Alguns governantes já perceberam o valor da melhoria do ambiente de negócios

e incluíram esse item em seu plano de governo. Na cidade do Rio de Janeiro foi

desenhado em 2009 o chamado Plano Estratégico [7], que possui o Desenvolvimento

Econômico como uma de suas áreas de resultado, onde se destaca a iniciativa

“melhoria do ambiente de negócios”.



Nesse sentido, a desburocratização do Alvará, enquanto etapa fundamental no

estabelecimento de novos negócios na cidade do Rio de Janeiro, representa um

desafio central para o município na conquista de um ambiente de negócios mais
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favorável, ágil e transparente, fundamental para a atração de novos investidores e

empreendedores.



1.3. O alvará de funcionamento e o município do Rio de Janeiro



O Alvará para funcionamento de negócios é a licença emitida pelos governos

locais - os municípios, no caso brasileiro - que autoriza indivíduos ou empresas a

realizarem negócios dentro da sua jurisdição geográfica. Por ser simultaneamente

entendido como a autorização para iniciar um negócio e um documento final que atesta

a regularidade do negócio, muitas vezes, para a concessão do Alvará, são requeridas

várias outras licenças emitidas por outros entes, governamentais ou não.



Juntos, a legislação federal, leis e decretos estaduais e municipais estabelecem

relações de dependência do Alvará com licenças de outros órgãos, como a Secretaria

Municipal do Meio Ambiente, a Vigilância Sanitária Municipal, a Secretaria Municipal de

Transportes e o Corpo de Bombeiros Estadual.



Dessa forma, a Constituição Federal (CF) [8], em seu artigo 30, item VIII define

que “compete aos municípios - promover (...) planejamento e controle do uso, do

parcelamento e da ocupação do solo urbano” e em seus artigos 182 e 283 define a

Política de Desenvolvimento Urbano como função do município, através de seu Plano

Diretor [9], fixado em lei e aprovado pela câmara municipal.



Promulgada em julho de 2001, a Lei Federal 10.257 [10], denominada Estatuto

da Cidade, com base nos artigos 182 e 183 da CF citados acima, define no seu Art.. 2o

diretrizes gerais para ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade

e, em seu item VI orienta que a ordenação e controle do uso do solo devem evitar,

entre outros “a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes”, “a instalação de

empreendimentos ou atividades que possam funcionar como polos geradores de

tráfego, sem a previsão da infraestrutura correspondente”, “a poluição e a degradação

ambiental”, “a exposição da população a riscos de desastres”. Além disso, em seu item
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VIII orienta para a “adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de

expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e

econômica do Município e do território sob sua área de influência”.



Ao longo de sua história, a cidade do Rio de Janeiro acumulou funções e status

administrativos que foram refletidos em sua atual legislação, bastante diversa e

complexa, sobre o uso do solo. Sede do Brasil Colônia em 1763 e capital de Portugal

entre os anos de 1808 e 1815, a cidade tornou-se capital do Império e capital da

república. Com a construção da nova capital em Brasília em 1960, transformou-se na

cidade-estado da Guanabara até 1975 quando, com a fusão com o estado do Rio de

Janeiro, passou a ser a capital deste novo estado como permanece até hoje.



A aderência da realidade a essa legislação é questionável, pois além da cidade

ter passado por esse processo de rearranjos na sua função política e fronteiras

territoriais, parte das leis e decretos sobre o tema não são claros e completos o

suficiente a ponto de não dependerem de interpretação ou ainda não necessitem ou se

utilizem para o seu cumprimento de instrumentos que não estão explicitados

publicamente, como por exemplo, a lista de atividades econômicas do município com

suas definições.



Importante frisar que há uma distinção do conceito de Alvará, que diz respeito à

localização do estabelecimento e ao registro de determinada atividade nas bases do

governo local, com fins de recolhimento de impostos. Na cidade do Rio de Janeiro [11],

essas duas funcionalidades se combinam na Inscrição Municipal (IM), que serve tanto

para o recolhimento do tributo municipal de impostos sobre serviços (ISS) quanto como

referência do Alvará de Localização de Estabelecimento (ALE) que autoriza o

funcionamento do negócio naquela localidade, ou seja, naquele endereço e naquele

imóvel onde se instalou. Já na cidade de São Paulo [12], por exemplo, há uma

distinção cadastral entre essas funcionalidades, representadas por números diferentes,

fornecidos inclusive por secretarias diferentes.
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